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SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026. 

Processo Administrativo nº 03/2026. 
 
CONTRATANTE - UASG 932420 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA – RJ. 
 
OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de material Gráfico, por um período de 12 meses, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência em anexo. 
 
DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO: 11/02/2026. 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
DE 05/02/2026. 
ATÉ 11/02/2026 às 10:00 h 
Recebimentos da proposta Email: licitacaocmmira@gmail.com 
Valor Estimado R$ 59.229,40 (cinquenta e nove mil duzentos e vinte e nove reais e quarenta centavos). 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
  
Sumário 
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Torna-se público que, a CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA -RJ, por meio do  Setor de Licitações e Contratos (CLC), realizará 
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento na modalidade Menor Preço, conforme previsto no art. 75, inciso II, alínea b, 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
O objetivo deste Aviso de Dispensa de Licitação, é a obtenção de propostas de preços adicionais aos orçamentos que já foram 
obtidos em pesquisa prévia de mercado realizados por esta Casa Legislativa, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, 
identificada a partir deste procedimento ou na pesquisa prévia já realizada, conforme estabelecido no art. 75, §3º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Nessa linha, a  Constituição Federal é taxativa ao elucidar, em seu art. 37, XXI, que “ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços e alienações, serão contratados mediante processo de licitação pública”, assegurando desta formar, 
que haverá casos para os quais a contratação não se dará por licitação. É a chamada contratação direta, cujas hipóteses a CF/88 
delegou para a legislação, o que, em sua maioria, são disciplinadas pelas Lei nº 14.133/2021. Assim, a contratação direta é o 
processo de contratação pública em que é suprimida a etapa de disputa, quer dizer, a licitação, objeto do presente. 

 
Data limite para a apresentação de proposta de preço: 11/02/2026, às 10:00:horas. 
 
Recebimentos da proposta Email: licitacaocmmira@gmail.com 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada para 
fornecimento de material Gráfico, para um período de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2.  A contratação ocorrerá em lote único, conforme serviços abaixo relacionados. 
 
 

Item Especificacão Unidade medida Quantidade 

01 
Criação de arte gráfica e impressão colorida em papel 

fotográfico 180 gr. para convite. 

Medida 
15x21 cm 

 
1000 un. 

02 
Impressão colorida, papel branco 150 gr.  

Medida 
210x297mm 

 
500 un. 

03 
Impressão colorida, papel branco 75 gr. 

Medida 
210x297mm 

500 un. 

04 
Criação de arte gráfica e impressão colorida em papel 

fotográfico adesivo para diplomas e moções.  

Medida 
210x297mm 

1000 un. 

05 
Criação de arte gráfica e impressão de envelope Kraft 

natural com timbre – 02 cores. 

 
Medida cm 

24x34 

 
2500 un. 

06 
Criação de arte gráfica e impressão de envelope branco 

com timbre – 02 cores 

Medida 
11,4x22,9 cm 

 
2500 un. 

07 
Criação de arte gráfica e impressão de envelope branco 

com timbre – 02 cores 

Medida 
23x16,3 cm 

1500 un. 

08 
Capa  para abertura de Processos  Legislativo, com 

timbre – papel 180 gr - amarelo. 

Medida 
45 x 33 cm 

1000 un. 

09 
Capa para abertura de Processos  de empenho, com 

timbre – papel 180 gr - azul 

Medida 
45 x 33 cm 

1000 un. 

10 
Encadernação em espiral 

Até 100 folhas 300 un 

11 
Encadernação em espiral  

De 100 a 200 folhas 300 un. 

12 
Encadernação em espiral  

De 200 a 300 folhas 300 un. 

13 
Talão de BDT – 30x3 - primeira folha azul, segunda folha 

rosa e terceira folha papel jornal - carbonado 

 
Medida 22x24 cm 

 
14 Blocos 

14 
Talão de DOCAV  - 50x2, primeira folha branca e 

segunda folha papel jornal  - carbonado 

Medida 16,5x 17,5 cm  
14 Blocos 

15 
Carimbo automático pequeno 

Medida 
14x38 mm 

 
30 un. 

16 
Carimbro automático médio 

Medida 
18x47 mm 

 
30 un. 

17 
Carimbro automático grande 

Medida 
23x59 mm 

 

30 un. 

18 
Blocos sem impressão em papel jornal, tamanho A4 com 

100 folhas. 

Medida 
210 x 297 

 
80 Blocos 
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1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, obtido a partir deste procedimento ou na pesquisa prévia 
de mercado já realizada pela Câmara Municipal de Miracema – RJ, observadas as exigências contidas no Termo de Referência em 
anexo, quanto às especificações do objeto e o sigilo das propostas de preço obtidos. Na contratação por dispensa de licitação por 
baixo valor, o resultado da disputa será precedido de divulgação, no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Miracema – 
RJ, a saber: 
 https://cmmiracema.rj.gov.br/licitacoes/ 
 
2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
2.1 . Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
2.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
2.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.1.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c”, também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário); 
2.1.5. que não estejam legalmente estabelecidas e ou que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação, devendo tal fato ser oportunamente comprovado mediante exame dos atos constitutivos da empresa. 
2.2. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 
2.2.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, quando elas atenderem ao disposto no art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.1. O fornecedor interessado, a partir da divulgação deste aviso de contratação direta, deverá encaminhar, por meio do e-
mail licitacaocmmira@gmail.com, da Câmara Municipal de Miracema – RJ, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 
do produto, quando for o caso, e o preço, até a data limite estabelecida para o envio desse documento, estabelecida neste 
documento. 
3.1.1. A proposta apresentada deverá contemplar a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.5. No envio da proposta de preços, o fornecedor afirma também: 
3.5.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
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3.5.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.5.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.5.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 
que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na    condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 
4.1. Encerrado o período de envio das propostas de preços, será verificada a conformidade da(s) proposta(s) classificada(s) 
em primeiro lugar obtidas neste procedimento ou em pesquisa prévia de mercado realizada pela Câmara Municipal de Miracema-
RJ, no que se refere à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
4.2.  Estando o preço compatível com preços praticados no mercado, será verificada as condições de habilitação da empresa 
vencedora exigidas para esta contratação. 
4.3. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
4.4.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.4.1. contiver vícios insanáveis; 
4.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
4.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
4.5.  Erros no preenchimento da proposta de preços não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Câmara Municipal de Miracema, desde que não haja 
majoração do preço. 
4.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
4.6.  Se a proposta de menor preço for desclassificada, será examinada a proposta, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
4.7.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso 
de Contratação Direta. 
 
5. HABILITAÇÃO. 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam NO TERMO DE REFERÊNCIA – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 
5.2. É dever do fornecedor atualizar previamente a documentação exigida para que estejam vigentes na data marcada para 

análise, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
emissores de certidões, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
5.4.  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados 
para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de 
inabilitação. 
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
5.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
5.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
5.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação. 

5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
6. CONTRATAÇÃO. 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação será emitida a Nota de Empenho. 
6.2.  O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar a Nota de 
Empenho /Autorização, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta. 
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6.2.1 O prazo previsto para aceitação da nota de empenho poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
6.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se, a relação de negócios ali estabelecida às disposições da Lei nº 
14.133, de 2021; 
6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme previsão no Termo de 
Referência anexo a este Aviso de Contratação Direta. 
6.5.  Na assinatura do instrumento equivalente ao contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
7. SANÇÕES. 
7.1.  Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
7.2.  No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste Termo de Referência e deste Aviso de Contratação 
Direta, o TCE-RJ, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à CONTRATADA, 
conforme o caso, as penalidades previstas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/21. 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
8.1. O procedimento,inclusive o resultado da disputa, será divulgado no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Miracema 
-RJ, constante do endereço abaixo: 
link https://cmmiracema.rj.gov.br/licitacoes/ 
 
8.2. O resultado da disputa será divulgado também no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 
Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração, através do endereço de e-mail indicado em sua proposta de 
preços. 
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
8.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
8.8.1. ANEXO I - Termo de Referência. 
8.8.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços. 
8.8.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada. 
8.8.4.  ANEXO IV –  Modelo de Termo de Contrato. 
 
Miracema/RJ, 05 fevereiro de 2026. 
(aa.) Pablo Constâncio Eiras Assessor de Licitação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº. 01/2026. 

PROCESSO Nº. 03/2026. 
 
1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
 
 
Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais gráfico para atender as demandas da Câmara Municipal de 
Miracema – RJ, por dispensa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 
 
1.1. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO: 
1.1.1. A presente contratação se justifica tendo em vista as necessidades da Câmara Municipal de Miracema em contratar empresa 
especializada em fornecimento de material gráfico, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Miracema – RJ. Trata-
se de contratação de objeto de natureza comum: Contratação de empresa especializada em fornecimento de material gráfico, a 
contratada deverá adotar todas as práticas necessárias para a prestação do serviço ou fornecimento do item e estar em dia com 
todas as obrigações relacionadas ao comércio deste produto, seja da ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou outra 
que por ventura necessitar de acordo com as leis que regem este tipo de transação. A contratação está baseada na Dispensa de 
Licitação na hipótese do art. 75, II, nos da Lei 14.133/2021, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.  
 
1.2. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO. 
 
 1.2.1. Os itens a serem adquiridos foram agrupados em um único lote da mesma natureza e que possuem relação entre si, 
levando em conta as peculiaridades do mercado, de forma a contribuir para a obtenção de melhores preços devido à economia 
a serem negociados, mostrando-se mais atrativo aos fornecedores, resultando em maior economicidade e celeridade tanto na 
disputa quanto na execução do processo como um todo, além de maior eficiência pelo menor número de contratos a serem 
celebrados e pela menor necessidade de recursos humanos envolvidos, resultando em melhor controle pela Administração. 
A proposta vencedora será aquela que apresentar o MENOR VALOR GLOBAL, conforme planilha de custo e formação de preços 
abaixo. 
 
 

Item Especificação Unidade medida Quantidade Valor Unit. Valor Total 

01 Criação de arte gráfica e impressão colorida 

em papel fotográfico 180 gr. para convite. 

Medida 

15x21 cm 

 
1000 un. 

 

R$4,34 

 

R$4340,00 

02  

Impressão colorida, papel branco 150 gr.  

Medida 

210x297mm 

 
500 un. 

 

R$3,92 

 

R$1960,00 

03 Impressão colorida, papel branco 75 gr. Medida 

210x297mm 

500 un.  

R$3,54 

 

R$1770,00 

04 Criação de arte gráfica e impressão colorida 

em papel fotográfico adesivo para diplomas 

e moções.  

Medida 

210x297mm 

 
1000 un. 

R$4,67  

R$4670,00 
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Item Especificação Unidade medida Quantidade Valor Unit. Valor Total 

05 Criação de arte gráfica e impressão de 

envelope Kraft natural com timbre – 02 

cores. 

Medida cm 

24x34 

 
2500 un. 

 

R$4,23 

 

R$10.575,00 

06 Criação de arte gráfica e impressão de 

envelope branco com timbre – 02 cores. 

Medida 

11,4x22,9 cm 

 
2500 un. 

 

R$2,20 

 

R$5.500,00 

07 Criação de arte gráfica e impressão de 

envelope branco com timbre – 02 cores 

Medida 

23x16,3 cm 

 
1500 un. 

 

R$3,19 

 

R$4785,00 

08 Capa de processo  para abertura de 

Processos  Legislativo, com timbre – papel 

180 gr - amarelo. 

Medida 

45 x 33 cm 

 
1000 un. 

 

R$3,92 

 

R$3920,00 

09 Capa de processo  para abertura de 

Processos  Legislativo, com timbre – papel 

180 gr - azul 

Medida 

45 x 33 cm 

 
1000 un. 

 

R$3,92 

 

R$3920,00 

10 Encadernação em espiral Até 100 folhas 300 un R$7,35 R$2205,00 

11 Encadernação em espiral  De 100 a 200 

folhas 

 
300 un. 

R$9,33 R$2799,00 

12 Encadernação em espiral  De 200 a 300 

folhas 

 
300 un. 

R$13,55 R$4065,00 

13 Talão de BDT – 30x3 - primeira folha azul, 

segunda folha rosa e terceira folha papel 

jornal - carbonado 

 

Medida 22x24 cm 

 
14 Blocos 

 

R$23,50 

 

R$329,00 

14 Talão de DOCAV  - 50x2, primeira folha 

branca e segunda folha papel jornal  - 

carbonado 

Medida 16,5x 17,5 

cm 

 
14 Blocos 

 

R$19,70 

 

R$275,80 

15 Carimbo automático pequeno Medida 

14x38 mm 

 
30 un. 

R$54,50  

R$1635,00 

16 Carimbro automático médio Medida 

18x47 mm 

 
30 un. 

R$69,77 R$2093,10 
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Item Especificação Unidade medida Quantidade Valor Unit. Valor Total 

17 Carimbro automático grande Medida 

23x59 mm 

 
30 un. 

 

R$90,25 

 

R$2707,50 

18 Blocos sem impressão em papel jornal, 

tamanho A4 com 100 folhas. 

Medida 

210 x 297 

 
80 Blocos 

 

R$21,00 

 

R$1680,00 

                                                                                  Valor Total R$ 59.229,40 

 

 
1.1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 59.229,40 (CINQUENTA E NOVE MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS). 
 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
 
2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada em 
fornecimento de material gráfico, nos termos da tabela acima, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
2.2. O objeto da contratação tem a natureza de fornecimento de bem comum. 
2.3. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
2.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo ou de alto valor, isto posto, dispensa a elaboração 
de Estudo Técnico Preliminar  e Mapa de Riscos.  
2.5. Todos os intens serão OBRIGATÓRIO. 
 
3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início em _____ de _______ de 2026 a _____ de _______ 
de 2027____, na forma dos artigos 105 a 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
3.3. O fornecimento do produto será efetuado de acordo com o surgimento da demanda, não estando a Contratante obrigada a 
solicitar a quantidade total prevista. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para 
qualquer indenização ao adjudicatário. 
3.4. Os serviços eleborados pela Administração deverão ser executados exatamente no mesmo teor, sem acréscimos, espaços 
em branco e/ou entrelinhas, conforme repassadas pelos servidores da Câmara Municipal de Miracema -RJ. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A Contratação de empresa especializada em fornecimento de material gráfico, especificado tem por base a necessidade de 
manutenção das atividades da Câmara Municipal de Miracema - RJ. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO. 
5.1.  A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa especializada em fornecimento de material gráfico, 
para atender as necessidades do Poder Legislativo Municipal. 
5.2. Trata-se de bem  comum, continuado, a ser contratado mediante dispensa de licitação. 
5.3. A aquisição do objeto não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
 
6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  
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6.2. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada, que se 
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
6.3. Contratação de empresa especializada em fornecimento de material gráfico, a serem destinado a atender às necessidades 
da Câmara Municipal de Miracema. 
6.4. Será celebrado contrato com a empresa que ofertar menor preço global. 
6.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, como forma de garantia na qualidade dos serviços. 
6.6.  A contratada deverá possuir veículo adequado para transportes dos produtos a serem entregues na sede da Contratante. 
6.7.Os bens têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo referido termo de referência, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, 
inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.8. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação. 
 
Local da prestação dos serviços ou entrega do objeto licitado. 
 
Local da entrega do objeto: Os materiais serão entregues no prédio da Câmara Municipal de Miracema no endereço, Av. 
Deputado Luiz Fernando Linhares  - 131– centro- Miracema – RJ -  cep: 28460-000, qualquer mudança de endereço da 
contratante, será comunicada à contratada  no prazo de  05 (cinco) dias úteis, o novo local de entrega do objeto. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
Condições de Entrega. 
 
7.1. O prazo de entrega dos materais é de 10 (dez) dias úteis, contados do pedido de fornecimento, em remessa parcelada, não 
tendo requisição mínima, conforme necessidade da Câmara Municipal de Miracema – RJ, tendo em vista que a Contratante não 
possui local adequado para armazenamento. 
7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 1 
(um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior. 
7.3. Os bens deverão ser entregues no endereço da Câmara Municipal de Mirecema – RJ, sem custos adicionais. 
7.4. O servidor por este autorizado a receber o objeto, conferirá a quantidade e conformidade dos itens e, mediante aprovação, 
assinará a respectiva nota fiscal. Os custos com tributos, encargos financeiros, frete, entre outros, deverão ser previamente 
considerados e estar inclusos no preço acordado. 
7.5. Os serviços ou materiais licitados deverão ser  de boa qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de 

qualidade e padronização, no que couber, considerando-se também as disposições da lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
7.6.  A execução contratual observará as rotinas abaixo: 
7.7. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos necessários à prestação dos serviços, fornecendo o serviços conforme as 
especificações técnicas. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo  não excluirá  a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.9. Executar o serviço na data fixada. 
7.10. Fornecer os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência. 
7.11. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prezuízos causados por ação  ou omissão de seus 
empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do contrato. 
7.12. A execução dos serviços se dará mediante requisição emitida pela Contratante de acordo com o surgimento da demanda. 
7.13. Os bens poderão ser rejeitados, no todo em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplilcação das penalidades. 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 
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8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 
115, §5º). 
8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
8.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
8.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
8.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
8.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
8.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
8.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
8.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
8.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração 
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
8.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
8.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
8.1.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao setor competente. 
8.1.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
9. DO RECEBIMENTO 
 
9.1 Os materias serão recebidos provisoriamente, após inspeção realizada, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
9.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os materiais entregues, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar 
e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
9.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade dos materiais entregues 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
9.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
9.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 
9.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
9.7. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
9.8. Os materias poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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9.9. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
9.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
9.11. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos materiais, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
9.12. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
9.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
10. GARANTIA, MANUTENÇÃO  E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, (Código de Defesa do Consumidor). 
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço 
global. 
11.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante. 
11.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que seu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será feito pelo Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de Miracema, por processo legal, até 05 (cinco) 
dias após o fornecimento do objeto e apresentação da Nota fiscal, acompanhada das CND’S de FGTS, INSS e Trabalhista. 
12.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as exigências legais e cotratuais, 
especialmente as de natureza fiscal. 
12.3. A Câmara, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la ao fornecedor para que sejam feitas as 
correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item acima será contado somente a partir da reapresentação do 
documento, desde que devidamente sanado o vício. 

 
13. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
13.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
13.2. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores. 
13.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
13.4. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
13.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
14. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso, (CNPJ). 
14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos  
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termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
14.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (CNDT) 
14.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital e Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
14.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 
14.7. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Observação: Qualificação Econômico-Financeira não serão exigidas por se tratar de dispensa de licitação. 
 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
A despesa com a presente licitação correrá a conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento do exercício de 2024: 
 
Órgão: 001 – Câmara Municipal 
Unidade Orçamentária: 001 – Gabinete e Secretaria da Câmara  
Função:   01 – Legislativa 
Subfunção: 031 – Ação Legislativa 
Programa: 0053 – Ação legislativa 
Projeto/Atividade: 4.004 – Manutenção das Atividades da Câmara  
Elemento Despesa: 33.90.30.000.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 100 – Recurso Ordinário. 
 
16. RESPONSÁVEIS: 
 
Pablo Constâncio Eiras 
Assessor de Licitação. 
 
Miracema (RJ), 05 de fevereiro de 2026. 

  

   

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL CONTRATAÇÃO DIRETA Nº. 

01/2026 

 

PROCESSO Nº. 03/2026. 

Firma Proponente:_______________________________________________________ 

Endereço: ________________________________Cidade: _______________________ 

Estado:_____CEP:_____________Telefone:_____________e-mail:________________ 

CNPJ:______________________________  

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de material gráfico, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Miracema – RJ, por dispensa de conforme estabelecido no art. 75, §3º da Lei nº 14.133/2021, e condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  
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Item Especificacão 
 

Unidade 
medida 

Marca Quant. Valor Unit. Valor global 

01 
Criação de arte gráfica e 

impressão colorida em papel 
fotográfico 180 gr. para 

convite. 

 

 
Medida 

15x21 cm 

  
1000 un. 

 
R$ 

 
R$ 

02 
Impressão colorida, papel 

branco 150 gr.  

Medida 
210x297mm 

  
500 un. 

 
R$ 

 
R$ 

03 
Impressão colorida, papel 

branco 75 gr. 

Medida 
210x297mm 

 500 un.  
R$ 

 
R$ 

04 
Criação de arte gráfica e 

impressão colorida em papel 
fotográfico adesivo para 

diplomas.  

 

 
Medida 

210x297mm 

  
1000 un. 

 
 
R$ 

 
 
R$ 

05 
Criação de arte gráfica e 

impressão de envelope Kraft 
natural com timbre – 02 

cores. 

 
Medida cm 

24x34 

  
2500 un. 

 
R$ 

 
R$ 

06 
Criação de arte gráfica e 

impressão de envelope branco 
com timbre – 02 cores 

Medida 
11,4x22,9 cm 

  
2500 un. 

 
R$ 

 
R$ 

07 
Criação de arte gráfica e 

impressão de envelope branco 
com timbre – 02 cores 

Medida 
23x16,3 cm 

  
1500 un. 

 
R$ 

 
R$ 

08 
Capa de processo  para 
abertura de Processos  

Legislativo, com timbre – 02 
cores  papel 180 gr - amarelo. 

Medida 
45 x 33 cm 

  
1000 un. 

 
R$ 

 
R$ 

09 
Encadernação em espiral 

Até 100 folhas   
1000 un. 

 
R$ 

 
R$ 

10 
Encadernação em espiral  

De 100 a 200 
folhas 

 300 un  
R$ 

 
R$ 

11 
Encadernação em espiral  

De 200 a 300 
folhas 

  
300 un. 

 
R$ 

 
R$ 

 

 



 
 

 

Veículo de Imprensa Oficial autorizado pela Resolução nº 09 de 26 de março de 1977.  
Bolem Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.  

O Município de Miracema garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.cmmiracema.rj.gov.br 

 

15 
Boletim Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Miracema 

Ano XXXII    Edição Nº 380     Data: 05 de fevereiro de 2026 
 

 

Item Especificacão 
 

Unidade 
medida 

Marca Quant. Valor Unit. Valor global 

12 
Talão de BDT – 30x3 - 

primeira folha azul, segunda 
folha rosa e terceira folha 
papel jornal - carbonado 

 
Medida 22x24 cm 

  
300 un. 

 
R$ 

 
R$ 

13 
Talão de DOCAV  - 50x2, 
primeira folha branca e 

segunda folha papel jornal  - 
carbonado 

Medida 16,5x 17,5 
cm 

  
14 Blocos 

 
R$ 

 
R$ 

14 
Carimbo automático pequeno 

Medida 
14x38 mm 

  
14 Blocos 

 
R$ 

 
R$ 

15 
Carimbro automático médio 

Medida 
18x47 mm 

  
30 un. 

 
R$ 

 
R$ 

16 
Carimbro automático grande 

Medida 
23x59 mm 

 

  
30 un. 

 
R$ 

 
R$ 

17 
Criação de arte gráfica e 

impressão de Boletim Oficial 
da Câmara Municipal - papel 

jornal 

Medida 
23x33 

Por página 

  
30 un. 

 
R$ 

 
R$ 

18 
Blocos sem impressão em 

papel jornal, tamanho A4 com 
100 folhas. 

Medida 
210 x 297 

  
80 Blocos 

 
R$ 

 
R$ 

 
                                                                      Valor total R$ 

 

Valor total da contratação é de R$......................... 

 

DECLARAMOS que: 

1) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação e excluídos os prazos 

recursais previstos na legislação em vigor; 

2) Nos valores acima propostos estão inclusas todas as despesas e custos diretos e indiretos, como impostos, taxas, encargos, 

fretes, garantia e serviços de instalação, se for o caso, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas 

neste edital, relativas ao objeto desta licitação. 

3) O prazo e o local de entrega e as condições de pagamento serão de acordo com o estipulado no Aviso e seus Anexos. 

 

 
   Miracema,  de  de 2026 

 

                                               

                                               Assinatura do Responsável CPF: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ref.: DISPENSA: XXXX/2025. 

A empresa _________(nome/razão social) ______________, inscrita no CNPJ nº _____(n° CNPJ)_______, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) _____(nome representante)________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, 

expedida por______________ e do CPF nº ______________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que: 

1 - DECLARA, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas; 

2- DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3- DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso VI ao art. 68 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

Obs.: ( ) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição; 

4- DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação 

e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e a fornecer produtos e serviços de qualidade, sob as penas da Lei; 

5- DECLARA, para os devidos fins licitatórios que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos 

motivos dispostos na legislação municipal e não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de 

que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

6- DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), (se for o caso), 

de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 

4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei; 

6.1 - Para fins do disposto no do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e 147/2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006 e 147/2014. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014. Esta declaração deverá ser preenchida pelas empresas que pretenderem se beneficiar 

nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/2014. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? ( ) SIM ( )NÃO 

7- DECLARA o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8- DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas específicas; 
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9- DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). O artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, obriga a 

apresentação dessa declaração. 

10- DECLARA, cumprimos plenamente os requisitos de habilitação para a referida licitação; 

 

11- DECLARA, que estamos aptos a fornecer todos os equipamentos e/ou infraestrutura necessária para atender as condições 

do edital; 

12- DECLARA, para fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento a referida licitação, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando- nos a eventuais 

averiguações que se façam necessárias à sua legalidade; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de 

alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada 

durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital 

e Anexos na referida licitação; 

13- DECLARA, para os devidos fins, que possui equipe necessária para organização inicial, gestão das equipes, em um trabalho 

de coordenação de modo a garantir a fiel execução do objeto do contrato. 

14- DECLARA sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que: 

A) A proposta apresentada para participar da referida licitação, foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato na referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar na referida licitação, não foi informada, discutida ou recebida 

de qualquer outro participante potencial ou de fato na referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 

de fato na referida licitação, quanto a participar ou não da referida licitação; 
 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar na referida licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato na referida licitação, antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar na referida licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante deste órgão público, antes da abertura oficial das 

propostas; e, 

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-

la. 

15- DECLARA, para os devidos fins legais, que os contatos oficiais da empresa para qualquer tipo notificação e/ou aviso 

necessários referente nesta referida licitação será: 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de 2025. 

 

NOME REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO 

CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX 

RG nº: X.XXX.XXX.X 
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OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o licitante e enviada junto com os 

documentos de habilitação. 

ANEXO IV – MODELO DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Contratação direta CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA - RJ. 
(Processo Administrativo n°03/2026) 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../............., QUE FAZEM ENTRE 

SI A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA/RJ E 

............................................................................. 

São partes acordantes do presente contrato, a Câmara Municipal de Miracema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o número 31.501.612/0001-91, com sede na Rua Marechal Floriano, 340, Centro – Miracema - RJ,CEP: 28.460-000 

neste ato representada pelo Sr. Vereador Presidente __________, CPF nº: _________________, domiciliado à 

___________________, ______________, Miracema – RJ. e o _____________________, inscrita  no CNPJ/MF, 

_______________, neste ato representado pelo Sr._________________, CPF nº_________________, residente na 

__________________, nº_______ Bairro _________, Miracema – RJ,  Cep: 28.460-000 pessoa jurídica de direito privado, que 

se declara vencedora do presente certame, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 

_______202XX, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitações, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento e a contratação de empresa especilizada fornecimento de material gráfico, por dispensa 

na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para atender a demanda da Câmara Municipal 

de Miracema -RJ. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência;   

1.1.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, com início  xxx de xxxxx de 2026, a xxxx de xxxxx 2027, na 

forma dos artigos 105 a 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 

Item Especificacão 
 

Unidade 
medida 

Marca Quantidade Valor Unit. Valor global 

01 
Criação de arte gráfica e 

impressão colorida em papel 
fotográfico 180 gr. para convite. 

 

 
Medida 

15x21 cm 

  
1000 un. 

 
R$ 

 
R$ 

02 
Impressão colorida, papel 

branco 150 gr.  

Medida 
210x297mm 

  
500 un. 

 
R$ 

 
R$ 

03 
Impressão colorida, papel 

branco 75 gr. 

Medida 
210x297mm 

 500 un.  
R$ 

 
R$ 

04 
Criação de arte gráfica e 

impressão colorida em papel 
fotográfico adesivo para 

diplomas.  

 

 
Medida 

210x297mm 

  
1000 un. 

 
 
R$ 

 
 
R$ 

05 
Criação de arte gráfica e 

impressão de envelope Kraft 
natural com timbre – 02 cores. 

 
Medida cm 

24x34 

  
2500 un. 

 
R$ 

 
R$ 

06 
Criação de arte gráfica e 

impressão de envelope branco 
com timbre – 02 cores 

 

Medida 
11,4x22,9 cm 

  
2500 un. 

 
R$ 

 
R$ 

07 
Criação de arte gráfica e 

impressão de envelope branco 
com timbre – 02 cores 

Medida 
23x16,3 cm 

  
1500 un. 

 
R$ 

 
R$ 

08 
Capa de processo  para 
abertura de Processos  

Legislativo, com timbre – 02 
cores  papel 180 gr - amarelo. 

Medida 
45 x 33 cm 

  
1000 un. 

 
R$ 

 
R$ 

09 
Encadernação em espiral 

Até 100 folhas   
1000 un. 

 
R$ 

 
R$ 

10 
Encadernação em espiral  

De 100 a 200 
folhas 

 300 un  
R$ 

 
R$ 
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11 
Encadernação em espiral  

De 200 a 300 
folhas 

  
300 un. 

 
R$ 

 
R$ 

12 
Talão de BDT – 30x3 - primeira 
folha azul, segunda folha rosa e 

terceira folha papel jornal - 
carbonado 

 
Medida 22x24 cm 

  
300 un. 

 
R$ 

 
R$ 

13 
Talão de DOCAV  - 50x2, 

primeira folha branca e segunda 
folha papel jornal  - carbonado 

Medida 16,5x 
17,5 cm 

  
14 Blocos 

 
R$ 

 
R$ 

14 
Carimbo automático pequeno 

Medida 
14x38 mm 

  
14 Blocos 

 
R$ 

 
R$ 

15 
Carimbro automático médio 

Medida 
18x47 mm 

  
30 un. 

 
R$ 

 
R$ 

16 
Carimbro automático grande 

Medida 
23x59 mm 

 

  
30 un. 

 
R$ 

 
R$ 

17 
Criação de arte gráfica e 

impressão de Boletim Oficial da 
Câmara Municipal - papel jornal 

Medida 
23x33 

Por página 

  
30 un. 

 
R$ 

 
R$ 

18 
Blocos sem impressão em papel 

jornal, tamanho A4 com 100 
folhas. 

Medida 
210 x 297 

  
80 Blocos 

 
R$ 

 
R$ 

 
                                                                      Valor total R$ 

 

Valor total da contratação é de R$..... 

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

6.2. O pagamento será realizado em remessa parcelada, de acordo com a requisição, não havendo requisição mínima, pois o 

pedido será conforme necessidade da Câmara Municipal de Miracema – RJ. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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7.1. O preço ofertado para aquisição dos produtos, serão reajustados anualmente, com base no IGP-M (FGV) apurado no período 

de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época. 

7.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.3. Os preços são fixos  e irrajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

7.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados  poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPC-A exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar a Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 

n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para qualificação na contratação direta; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA, MANUTENÇÃO  E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DA CONTRATAÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, (Código de Defesa do Consumidor). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 

e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

10 (dez) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 10% a 25% do valor do 

Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 15% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 15% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 1% a 15% do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)   os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 

em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no 

processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar 

de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de 

autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho 

de 2010). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Câmara Municipal de Miracemapara o exercício financeiro de 2024, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: 
001 – Câmara Municipal 

Unidade Orçamentária: 001 – Gabinete e Secretaria da Câmara  

Função: 01 – Legislativa 

Subfunção: 031 – Ação Legislativa 

Programa: 0053 – Ação legislativa 

Projeto/Atividade: 4.004 – Manutenção das Atividades da Câmara  

Elemento Despesa: 33.90.30.000.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 100 – Recurso Ordinário. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 

da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miracema - RJ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Miracema, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

HUGO FERNANDES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA- RJ. 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 1- 

TESTEM UNHAS: 2- 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 08/2023. CELEBRADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA E PELA EMPRESA 
RÁDIO PRINCESINHA DO NORTE LTDA, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Miracema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº sob o número 
31.501.612/0001-91, com sede na Rua Marechal Floriano, 340, centro - Miracema-RJ, neste ato representado pelo Presidente, 
Sr. Hugo Fernandes, inscrito no CPF sob o nº 7101.874.957-85, portador da Carteira de Identidade nº MG13674107-SSP-MG. 
 
CONTRATADA: RÁDIO PRINCESINHA DO NORTE LTDA-ME inscrita no CNPJ sob o nº 29.630.365/0001-81, sediada na Rua Paulino 
Padilha nº 80, Centro, Miracema/RJ doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Thiago de Andrade 
Machado, portador da Carteira de Identidade nº 12863512-5, expedida pelo IFP/RJ, e CPF nº 087.502.257-07. 
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato n.º 08/2023, instruído no 
Processo Administrativo nº 15-2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes em 
21/11/2023, nos termos previstos em sua Cláusula 2ª (segunda) e a Cláusula 3ª (terceira) deste Termo de Aditivo. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
 
2.1 Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 11/02/2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 
 
4.1 A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, será no montante de R$ 117.069,48 (cento e dezessete mil, 
sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos). 
 
4.2  A despesa para o exercício subseqüente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, 
a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. Os efeitos financeiros decorrentes deste termo aditivo vigoram a 
partir de 11/02/2026. 
 
Item Descrição Quant. 
Mensal Quantidade 
12 Meses Valor Unitário Valor Mensal Valor Total 
01 Inserção de 30” 210 2520 R$19,00 R$3.990,00 R$51.004,80 
02 Programa de 01:30 (uma hora e trinta minutos) semanal 4 48 R$1.500,00 R$6.000,00
 R$76.707,36 
Total R$ 127.712,16 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
5.1 O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente, exarada no Processo Administrativo nº 02-2026, e encontra 
amparo legal nos artigos 57 e inciso II, 55 inciso III da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
6.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
Miracema, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
Hugo Fernandes 
Presidente  
  
Thiago de Andrade Machado 
RÁDIO PRINCESINHA DO NORTE LTDA-ME 
 
 
Testemunhas: 
_________________________________ _________________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
MODALIDADE: DISPENSA DE UOTAÇÃO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 02/2026. 
SEGUNDO TERMO ADTIVO AO CONTRATO N9 08 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 
O Presidente da Câmara Municipal de Miracema, no uso de suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente 
a Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, com o seu objeto: (a) Contrato de Locação de Estúdio; Serviços de Pessoal 
Técnico Especializados em ondas de rádio difusão AM ou FM com alcance de divulgação para a zona urbana e rural de todo o 
Município de Miracema, para realização do Programa do Legislativo Municipal - ( Momento Legislativo) com divulgação 
semanalmente ao vivo as sextas-feiras, no horário de 10:30 as 12:00 horas; b) Espaço para divulgação de atos oficiais de interesse 
exclusivo do Legislativo, à ser veiculado através de 210 (duzentas e dez) inserções mensais, de 30 (segundos) na programação 
semanal de segunda a domingo das 06:00 as 19:00 horas. 
RESOLVE: 
HOMOLOGAR o procedimento administrativo da SEGUNDO TERMO ADTIVO AO CONTRATO N9 08 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023, 

em referência para que produza seus jurídicos e legais efeitos, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo 
n9 02/2026, ADJUDICANDO seu objeto a empresa abaixo descrita: 
CONTRATADO - RÁDIO PRINCESINHA DO NORTE LTDA-ME - pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n9. 
29.630.365/0001-81, com sede Rua Rua Paulino Padilha n9 80, Centro, Miracema/RJ, CEP: 28.460-000. 
OBJETO: - Contrato de Locação de Estúdio; Serviços de Pessoal Técnico Especializados e ondas de rádio difusão em ondas AM 
ou FM com alcance de divulgação para a zona urbana e rural de todo o Município de Miracema, para realização do Programa do 
Legislativo Municipal -( Momento Legislativo) com divulgação semanalmente ao vivo as sextas-feiras, no horário de 10:30 as 
12:00 horas; b) Espaço para divulgação de atos oficiais de interesse exclusivo do Legislativo, à ser veiculado através de 210 
(duzentas e dez) inserções mensais, de 30 (segundos) na programação semanal de segunda a domingo das 06:00 as 19:00 
horas. 
RESOLVE:., no valor global de R$ 127.712,16 (Centro e vinte e sete mil setecentos e doze reais e dezesseis centavos). 
HOMOLOGO este, e, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas à espécie 
aplicadas. Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 
Miracema/RJ, 26 de Janeiro de 2026.  
HUGO FERNANDES 
Presidente da Câmara tVIunicipal de 
Miracema/RJ. 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
 
 
Processo nº 01/2026. 
Contratante - Câmara Municipal de Miracema- RJ. 
Contratada – VALERIOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 
CNPJ - 12.612.994/0001-86. 
 
 
Na qualidade de Presidente do Poder Legislativo Municipal, com vistas ao parecer favorável de lavra do Assessor Jurídico e Diretor 
de Controle Interno desta Casa Legislativa, e em razão dos autos estarem instruídos com os documentos elencados no art. 74, 
III, “c” e “f” da Lei nº 14.133/2021. 
 
AUTORIZO a Contratação de empresa especializada no serviço de Atualização e Revisão do Regimento Interno da Câmara 
Municipal e Lei Orgânica do Município. 
 
DETERMINO a publicação desta autorização, no sítio eletrônico no Boletim Oficial desta Casa Legislativa, dentro do prazo de 10 
(dez) dias úteis, na forma do Art. 94, II da Lei 14.133/2021. 
 
ENCAMINHE-SE a Secretaria desta Casa, para as providências cabíveis. 
Dê-se ciência e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Miracema/RJ, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 
Hugo Fernandes 
Presidente da Câmara Municipal de Miracema/RJ. 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 01  
02 de fevereiro de 2026. 
 
 
A Câmara Municipal de Miracema/RJ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n9 31.501.612/0001-91 , 

neste ato representado pelo Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Miracema/RJ, o Sr. Hugo Fernandes, CPF nº: 101.874.957-
85, domiciliado à Rua Jose Azevedo Cruz, nº 75, Bairro Vista Alegre, Miracema – RJ, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa VALERIOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o 
n9 12.612.994/0001-86, sediada a Rua 7 de setembro, nº 18, Altos, Bairro Centro, São José de Ubá-RJ, neste ato representada 
pelo(a) Sr. Hamilton Machado Valeriote Junior, portador(a) da Cl/RG nº 094488970- DIC-RJ e inscrito(a) no CPF sob o nº 
096.442.847-47, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o Processo 
de Contratação Direta nº 01/2026, Inexigibilidade nº 01/2026, com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea "c ", da Lei Federal 
n9 14.133, mediante as cláusulas e condições pactuadas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR; 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a "Contratação de serviços técnicos especializados para a elaboração de 
projeto/estudo, visando a revisão geral da Lei Orgânica do Município de Miracema/RJ e do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, com o fim de adequá-los ao atual contexto social e jurídico vigente, tendo em vista as suas constantes modificações e 
evoluções atendendo ao primado da Constituição Federal vigente e demais legislações federais, bem como consultoria jurídica 
para de constitucionalidade de leis e assessoria jurídica ao processo legislativo, com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea 
"c", da Lei Federal n9 14.133, de 01 de abril de 2021". 
1.2. 0 objeto da contratação deverá seguir as especificações, quantitativos e valores delimitados no Termo de Referência. 

 
1.2.1. Serviços profissionais de advocatícios de natureza técnica e singular de notória especialização, no que tange "serviços 
técnicos especializados para a elaboração de projeto/estudo, visando a revisão geral da Lei  
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Orgânica do Município de Miracema/RJ e do Regimento Interno da Câmara Municipal, com o fim de adequá-los ao atual contexto 
social e jurídico vigente, tendo em vista as suas constantes modificações e evoluções atendendo ao primado da Constituição 
Federal vigente e demais legislações federais, bem como consultoria jurídica para de constitucionalidade de leis e assessoria 
jurídica ao processo legislativo". 
 
1.3. DA EXECUÇÃO; 
1.3.1. 0 contratado deverá prestar consultoria jurídica/administrativa por meio de consultas telefônicas, e-mail ou programas 
de troca de mensagens, de segunda-feira até sexta-feira nos horários compreendidos entre 08:00 às 12:00 horas e de 13:00 às 
18:00 horas, com emissão de pareceres e demais atos necessários sobre o objeto da contratação, sempre que for solicitado. 
Ditos serviços, de acordo com as fases acima relacionadas, foram modulados a partir de sondagens e estudos preliminares 
destinados ao atendimento de demandas que carecem de considerável aprimoramento nesta gestão e não estão em condições 
de serem supridas pelo Corpo Técnico desta Administração. 
 
1.4. DO VALOR; 
1.4.1. Para realização dos serviços no prazo previsto o valor total da contratação será de R$ 74.500,00 (setenta e quatro mil e 
quinhentos reais), a serem pagos da seguinte forma: 
1.4.1.1. 50% do valor de entrada; 
1.4.1.2. 50% do valor ao final da prestação do serviço; 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA; 
2.1. O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do 
contrato, observadas as condições estabelecidas no Art 105 da Lei Federal n9 14.133/21. 
2.2. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos do Art. 107 da Lei Federal n9 14.133/21. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO; 
3.1. A prestação de serviço técnico especializado de consultoria solicitado está amparado na "elaboração de projeto/estudo, 
visando a revisão geral da Lei Orgânica do Município de Miracema/RJ e do Regimento Interno da Câmara Municipal, com o fim 
de adequá-los ao atual contexto social e jurídico vigente, tendo em vista as suas constantes modificações e evoluções atendendo 
ao primado da Constituição Federal vigente e demais legislações federais, bem como consultoria jurídica para de 
constitucionalidade de leis e assessoria jurídica ao processo legislativo". 
3.2. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, com verificação posterior do atendimento às conformidades 
estabelecidas neste instrumento. 
3.3. O objeto será recebido definitivamente pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado, que comprove o atendimento às 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

3.4. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver sendo executado em desconformidade com as 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
3.5. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do licitante pela solidez e segurança da 
execução. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO; 
4.1. Caberá ao Fiscal do contrato: 
I - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas características e especificações, 
em estrita conformidade com este instrumento; 
II - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos quantitativos solicitados; 
III - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
IV - auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 
V - anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 
VI - emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 
VII - rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 
VIII - comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada ao recebimento do objeto 

ou suas atribuições; 
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4.1.1. 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, entre elas: 
I - atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 
II - entrega de produtos e/ou serviços em desconformidade com as especificações constantes no instrumento convocatório 
ou quantitativo divergente do solicitado; 
III - execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 
IV - descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 
V - subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 
VI - alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento convocatório; 
VII - quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas detectadas e não citados 
anteriormente. 
4.1.2. Fica designado como fiscal de contrato o Sr.(â) Jean Barcelos de Souza. 
4.2. Caberá ao Gestor do Contrato, Sr. Hugo Fernandes, ou a quem for presidente do órgão a época: 
I - analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio económico-financeiro, decidindo manifestadamente a respeito nos autos do 
procedimento; 
III - criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para eventualmente propor 
reequilíbrios económico-financeiros quando o valor praticado estiver em desconformidade com a prática de mercado; 
IV - analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a respeito nos autos do 
procedimento; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do contrato, bem como os 
demais documentos pertinentes; 
VI - decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, manifestando a respeito nos 
autos do procedimento; 
VII - solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no instrumento convocatório, 
nos casos em que o objeto estiver sendo executado em desconformidade com as exigências; 
VIII - alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados referentes aos contratos 
administrativos; 
IX - realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO; 
5.1. Fica vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a 
inexigibilidade, nos termos do art. 74, § 4Q, da Lei 14.133/21. 
 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO; 
6.1. Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os documentos pertinentes serão 
devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidação e posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 
6.2. O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 5 (cinco) dias após a liquidação da Nota Fiscal. 
6.2.1. Para execução do pagamento o licitante deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua conta, agência bancária, nome 
do banco e código da operação, bem como o número do pedido de execução encaminhado pelo setor responsável ou o número 
do empenho. 
6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, em nome do licitante. 
6.3. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros 
ou outras despesas de responsabilidade do licitante. 
6.4. A Câmara Municipal de poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 
apresentada pelo licitante caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 
qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
I- A licitante deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador Câmara Municipal; 
II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a licitante atenda à 

cláusula infringida; 
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III- A licitante retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as 
atividades da Câmara Municipal. 
IV- Débito da licitante para com a Câmara Municipal quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações 
de outros contratos. 
V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas 
neste instrumento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE; 
7.1.. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m] divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s] índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ÃO) adotado(s), em substituição, o(s) que vier (em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES; 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
I- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
II- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
III- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
IV- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
V- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021; 
VI- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato; 
VII- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
VIII - Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
IX- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico- financeiro feitos pelo contratado. 
X- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.2. São obrigações do CONTRATADO 
I- 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo seus riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando; 
II- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n- 8.078, de 1990]; 
III- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da para a execução, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
IV- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art 137, II, da Lei 
n.e 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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V- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
VI- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
VII- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 
VIII- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
IX- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual. 
X- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
XI- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, 
quando cabível (art. 116, da Lei n.- 14.133, de 2021); 
XII- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas, quando cabível (art. 116, parágrafo único, da Lei n.Q 14.133, de 2021); 
XIII- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
XIV- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n9 14.133, de 2021. 
XV- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 
XVI- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
XVII- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
XVIII- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
XIX - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
XX - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9. CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS; 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art 5- da Lei ne 12.846, de l9 de agosto de 2013. 
9.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação. 
9.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas. 
9.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II- as peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de. 
9.5. A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente pela infração que der causa 
à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave. 
9.6. A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por qualquer das infrações 
previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato. 
9.7. A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação o disposto no item 10.3. 
9.8. A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 9.1 deste instrumento, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 
9.9. A sanção prevista no inciso IV do item 9.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, X, X, XI e XII do item 9.1., bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 9.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
9.10. A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise jurídica e será de competência 
exclusiva do secretário municipal responsável. 

9.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão. 
9.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 [vinte] dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no prazo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
9.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
9.15. No prazo máximo 15 (quinze] dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a Câmara Municipal deverá informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas [CNEP], instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 
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9.16. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo licitante em seu cadastro, não será 
aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não recebimento das intimações realizadas através deste canal. 
9.17. Caso o licitante não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 (quarenta e oito] horas, a administração 
o convocará por publicação no Diário Oficial adotado pelo órgão. 
9.18. Além das sanções previstas no item 10.2, o licitante estará sujeito a multa de mora pelo atraso injustificado na execução 
do contrato. 
9.19. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o fiscal do contrato emitirá uma 
advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito] horas para justificar a 
inexecução, resultando nas seguintes hipóteses: 
I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá disponibilizar prazo exíguo 
para o saneamento e regularização da execução; 
II - Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo determinado, este 
estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato por dia de atraso na execução, até o limite máximo 
de 30% (trinta por cento), atingido este limite a administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 
9.20. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL; 
10.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
VIII - atraso injustificado na execução do objeto, após esgotadas as medidas cabíveis estabelecidas no item 9.16.; 
10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.2.3. Indenizações e multas. 
10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021). 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão conta da seguinte dotação orçamentária: 
010310172.001000.3393.00.00.00 – outros serviços de pessoas jurídicas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS; 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº: 14.133/21 e 
demais atos normativos pertinentes e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, 
além das normas e princípios gerais dos contratos. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES; 
13.1. Este contrato poderá ser alterado conforme disposições contidas no Art. 124 da Lei Federal ne 14.133/21. 
13.2. O CONTRATADO se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, nos limites estabelecidos pela Lei Federal nfi14.133/21. 
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13.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato; 
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no 
contrato; 
III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
IV - empenho de dotações orçamentárias. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO; 
14.1. Este contrato e os eventuais termos aditivos decorrentes, deverão ser divulgados no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, como condição indispensável para sua eficácia no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de 
sua assinatura. 
 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO; 
15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de Miracema/RJ, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
Miracema/RJ, 02 de fevereiro de 2026. 
 
Hugo Fernandes 
CPF nº: 101.874.957-85 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
Hamilton Machado Valeriote Junior  
CPF nº 096.442.847-47 
VALERIOTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
CNPJ sob o n9 12.612.994/0001-86 
CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
Nome: ______________________________________ 
 
CPF:________________________________________ 
 
 
Nome: ______________________________________  
 
CPF:________________________________________ 
 
 

PORTARIA  Nº 08, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais, 
 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Exonerar NATHAN FELLYPE DE SOUZA BENEDICTO, brasileiro, CI Nº 237135645 DETRAN, CPF Nº:161506657-80 do 
Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Miracema. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/02/2026. 
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Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 
(aa.) HUGO FERNANDES  Presidente 
 
 

PORTARIA  Nº 09, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Exonerar MARIA CLARA CORREA ALVES, brasileira, CI Nº 260399274 DETRAN, CPF Nº:215704757-33 do Cargo em 
Comissão de Assessora Política de Vereador da Câmara Municipal de Miracema. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2026. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
(aa.) HUGO FERNANDES Presidente 
 

 
PORTARIA  Nº 10, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Nomear MARIA CLARA CORREA ALVES, brasileira, CI Nº 260399274 DETRAN, CPF Nº:215704757-33 para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Miracema, símbolo CCL-3, na conformidade com a Lei 

Municipal Nº 2.206/2025. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2026. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
(aa.) HUGO FERNANDES Presidente 
 


